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COMISSÃO DE CONSTITUICÃ0. JUSTICA E REDACÃ 0 FINAL

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N° 04/2019

"DISPOE S0BRE A ALTERAÇÃO DO ART. 72 DA
LEI  COMPLEMENTAR N°  041,  DE  28  DE  ABRIL
DE 2015„.

Relator: Vereador  Elias Andrade De Lima

RELATORIO:

0 recurso objeto do presente projeto de Lei Complementar altera o artigo  72
da Lei Complementar n° 041, de 28 de abril de 2015, passando a vigorar com
a seguinte redação:
" Art. 72- 0 cargo de Superintendente nos termos desta Lei, será provido nos

temos do art. 29, inciso XXI, alínea "b" da Lei Orgânica,  após a escolha da
Lista Tríplice pelo Poder Legislativo,  e devidamente nomeado pelo  chefe  do
Poder   Executivo,   com   natureza  de   subsídio   equiparado   a   de   Secretário
Municipal, conforme anexo 11 desta lei,  sendo vedado qualquer acumulo com
outro cargo, emprego ou fimção, dada sua natureza política".
Pelas razões precedentes, manifesto meu voto pela aprovação do projeto.

Eis o sucinto relatório.
1.ANÁLISE:

Quanto   à   constitucionalidade   fomal,   verifico   que   a   matéria   está   em
confomidade com as nomas pertinentes, devendo ser tratada em lei ordinária,
devendo ter o qc£or%7% da maioria simples para a sua aprovação.

No que conceme àjuidicidade do projeto, não há nenhum reparo a ser feito.
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No  que tange  ao  mérito  da proposição,  a  iniciativa é  apresentada de  foma
legítima,   uma   vez   que,   confome   argumentos   do   seu   autor,   existe   a
necessidade deste incremento para uma melhor organização dos trabalhos em
prol dos munícipes.

Por  derradeiro,  quanto  à  técnica  legislativa,  não  existem  reparos  a  serem
realizados no corpo do projeto de lei Complementar.

1.  VOT0 DO RELATOR:

Pelas   razões   precedentes,   manifesto   meu   voto   pela   constitucionalidade,

::::_=ffi_::_Y_:::_a_d_o_r__:_e_l_::::j
Braz Carlos Correia
Presidente CCJRF

Elenildo Nunes De Souza
Secretário CCJRF

Sala das Comissões, em 16 de agosto de 2019
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